
 

 

 

 

 

 

 

À COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº             , DE 2023 

(Do Sr. André Fernandes) 

Requisita-se à Excelentíssima 
Senhora Ministra da Saúde 
informações referentes ao evento 
realizado, especificamente no que 
tange aos valores utilizados no 
evento, bem como o montante 
reservado para promoção de 
eventos do Ministério. 

 Senhora Presidente, 

Assentado no art. 50º e 58º, § 2º, III da Carta Fundamental de 1988 

cominado com os Artigos. 24º, IV, 115º, 116º, II, 117º e 219º, I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, requer-se à Excelentíssima Senhora 

Ministra da Saúde, Sra. Nísia Trindade Lima, informações referentes ao evento 

realizado e todos os recursos utilizados para sua realização. 

Segundo referências previamente coletadas, há notícias que o Ministério 

realizou evento em prol da saúde com atrações inapropriadas conhecidas com 

o nome vulgar “bate cu”. Acesso em 06.10.2023 – conforme a seguir: 

 

1 https://noticias.uol.com.br/politica/ultimas-noticias/2023/10/06/danca-erotica-

evento-ministerio-saude.htm 

 

 

Em conformidade com o explanado, requer-se as informações a seguir: 
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I) Qual foi o objetivo principal do evento? 

II) Quais foram os custos totais associados à organização e 

realização desse evento? 

III) Qual foi o valor gasto em despesas específicas, como catering, 

materiais promocionais, entre outros? 

IV) Qual o montante reservado no orçamento do Ministério da Saúde 

para a promoção de eventos? 

V) Quais foram as fontes de financiamento utilizadas para cobrir os 

custos do evento? 

VI) O Ministério da Saúde realizou algum tipo de licitação ou 

processo de seleção para contratar serviços relacionados ao 

evento? Em caso afirmativo, quais foram as empresas ou 

fornecedores envolvidos? 

VII) Existe um relatório ou documentação detalhada sobre as 

despesas do evento disponível para consulta pública? 

VIII) Qual foi o público-alvo do evento e quantas pessoas 

participaram? 

IX) Quais foram os principais resultados ou conclusões alcançados 

durante o evento? 

X) Como o Ministério avalia o impacto e a eficácia desse evento em 

relação aos seus objetivos? 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O propósito deste requerimento é obter esclarecimentos relativos aos 

eventos realizados no Ministério da Saúde, com a intenção de fiscalizar o uso 

inadequado dos recursos públicos em eventos que não cumpriram 

devidamente as diretrizes de saúde. 
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É fundamental enfatizar que o princípio da publicidade desempenha um 

papel importante na Administração Pública. Ele assegura que os atos do 

governo sejam tornados públicos pelo órgão responsável pelo gerenciamento 

dos recursos públicos. Isso é feito para evitar que informações que sejam do 

interesse de todos sejam mantidas em segredo, e também ajuda a reduzir 

casos de corrupção nas instituições públicas. 

 É importante destacar que os legisladores têm o direito de solicitar 

diretamente informações relevantes ao órgão responsável, seja para fins pessoais 

ou em nome do público em geral, desde que sigam as regras estabelecidas. Isso 

está de acordo com a Constituição Federal de 1988, que garante esse direito no 

artigo 5º, inciso XXXIII, e com a Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011). 

  Com base no que foi exposto, a Comissão de Fiscalização Financeira e 

Controle pugna-se a Ministra da Saúde que forneça as informações necessárias e 

esclarecimentos pertinentes sobre este assunto, que é de grande importância 

para a sociedade. 

Sala das Sessões, em            de outubro de 2023. 

 

 

André Fernandes 

Deputado Federal – PL/CE 
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